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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ARQUEÓLOGO 
                 CÓDIGO: NS02 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
QUESTÃO: N° 29 
 
INTERESSADO(S): PEDRO HENRIQUE SANTOS GASPAR 
 
 
QUESTIONAMENTO:  
O candidato solicita anular a questão, no seu entendimento existem duas assertivas incorretas, 
considerando que as alternativas A e D estão incorretas. 
 
PARECER:  
Não cabe o questionamento do candidato, por se tratar de uma prova objetiva, sendo esta questão 
baseada em uma referência bibliográfica específica. Por se tratar de uma prova objetiva, esta questão 
foi baseada em uma referência bibliográfica específica, sendo essa uma publicação do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), autarquia federal responsável pela proteção, 
preservação e divulgação do patrimônio cultural, dentre eles o arqueológico, sendo a única instituição 
a estabelecer os parâmetros para quaisquer tipos de pesquisas arqueológicas. A referida publicação se 
intitula NORMAS DE GERENCIAMENTO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO e um de seus 
organizadores foi o arqueólogo Rossano Lopes Basto, servidor do IPHAN há mais de 40 anos.1  

Foi solicitado ao candidato que assinalasse a alternativa INCORRETA. 

Deste modo a única alternativa INCORRETA é a alternativa “D”, a saber “D) Casas Subterrâneas: 
São sítios arqueológicos concentrados em áreas de baixas altitudes. Apresentam-se como sulcos ou 
cavidades abertas no solo.”  

Conforme Bastos e Souza (2010, p. 36): 

Casas Subterrâneas: São sítios arqueológicos peculiares de grandes altitudes. 
Apresentam-se como sulcos abertos no solo, variando de 2 a 20 metros de 

                                                            
1 Referência completa Normas e gerenciamento do patrimônio arqueológico / organização de Rossano Lopes Bastos & 
Marise Campos de Souza. 3 ed. – São Paulo, SP : Superintendência do Iphan em São Paulo, 2010. Disponível em 
https://www.academia.edu/3634545/Normas_e_Gerenciamento_do_Patrim%C3%B4nio_Arqueol%C3%B3gico?auto=dow
nload e acessada em 03.09.2016. 
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diâmetro e podendo alcançar 6 metros de profundidade. Serviram de habitação 
às populações pré históricas, e são encontradas nas cotas mais altas dos estados 
de Santa Catarina, Paraná e São Paulo, salvo rara exceção reservada ao 
município litorâneo de Jaguaruna/SC, onde na década de 60 do século passado, 
registraram-se algumas evidências deste tipo de sítio. 

No que tange à definição de sítios Geoglifos, o candidato também se equivoca em seu recurso, 
pois conforme Bastos e Souza (2010, p. 39) a alternativa A está correta: 

São sítios arqueológicos encontrados na Amazônia acreana e também nas 
planícies altas da região catarinense. São caracterizados por estruturas 
circulares em média com 1 a 2 metros acima do nível do solo, com raios que 
variam de 50 a 200 metros em Santa Catarina e de 200 a 1.000 metros na 
região amazônica.  

Portanto, de acordo com a fundamentação acima não cabe o recurso impetrado pelo candidato. 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
 
      
 
 
 

 

Data:       03/ 09 / 2016. 

 


